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Câmara Municipal de Santa Rita

Casa do Prefeito Antônio Teixeira


PROJETO DE LEI Nº  014/2025.

DISPÕE SOBRE CONCEDER DISPENSA DE FREQUÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE ATUAREM COMO MESÁRIOS OU COLABORADORES DA JUSTIÇA ELEITORAL NAS ELEIÇÕES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica assegurado aos servidores públicos municipais de Santa Rita-PB, efetivos ou comissionados, que atuarem como mesários ou colaboradores da Justiça Eleitoral nas eleições, o direito a 05 (cinco) dias de folga remunerada para cada turno de votação em que prestarem serviço.
Art. 2º - A concessão da folga mencionada no artigo anterior está condicionada à apresentação de documento comprobatório emitido pela Justiça Eleitoral, atestando a participação do servidor nas atividades eleitorais.

Art. 3º - Os dias de folga poderão ser usufruídos de forma consecutiva ou parcelada, conforme a conveniência do serviço público, dentro do período máximo de 06 (seis) meses após a realização do pleito eleitoral.

Art. 4º - A folga concedida nos termos desta lei não poderá ser convertida em pecúnia, tampouco acumulada para períodos posteriores ao estabelecido no artigo anterior.
Art. 5º - O chefe imediato do servidor deverá ser comunicado previamente sobre a intenção de usufruir da folga, cabendo à administração pública organizar as escalas de serviço para evitar prejuízos ao funcionamento das atividades municipais.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Justificativa em Plenário.
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